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DESPACHO 

 
 

Trata-se de recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão 1.638/2016-TCU-
Plenário (peça 350), corrigido por inexatidão material pelo Acórdão 2.559/2017-TCU-Plenário 
(peça 439), pela CCL Construções e Comércio Ltda. (peça 287) e por Hildon Régis Navarro (peça 
290). 
2. Na forma do art. 51 da Resolução-TCU 259/2014, admito o processamento do recurso 
interposto pela CCL Construções e Comércio Ltda., porquanto preenchidos os requisitos de 
admissibilidade de que trata o art. 33 da Lei 8.443/92. Confiro efeito suspensivo aos itens 9.8, 
9.8.1, 9.8.2, 9.9, 9.10, 9.11 e 9.14 do acórdão recorrido em relação à recorrente. 
3. Quanto ao segundo recorrente, observo que o Acórdão 2.559/2017-TCU-Plenário 
determinou o arquivamento das constas do responsável Hildon Régis Navarro, não lhe imputando 
qualquer condenação. Por isso, é forçoso concluir inexistir interesse recursal. 
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4. Por essas razões, não conheço do recurso interposto por Hildon Régis Navarro, 
conforme o art. 33 da Lei 8.443/92 e na forma do art. 51 da Resolução-TCU 259/2014. 
5. Nesse sentido, encaminhem-se os autos: 

a. à unidade instrutora de origem, para expedição das comunicações pertinentes; 
b. posteriormente, à Secretaria de Recursos, para instrução;  
c. por fim, ao Ministério Público junto ao TCU, para manifestação. 

 
 

Brasília, 15 de dezembro de 2017. 
 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Ministro BRUNO DANTAS 
Relator
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